PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 494 DE 03  DE MAIO DE  1.974.

AUTORIZA VENDA DE BENS MÓVEIS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É o Executivo Municipal autorizado a vender os bens móveis existentes no apartamento de propriedade da Prefeitura Municipal em Porto Alegre.

Art. 2°-
O preço da Venda dos bens móveis existentes neste apartamento, será o mesmo que o preço de compra, constantes das notas fiscais.

Art. 3° - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 DE MAIO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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